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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XIII– Nº 2569 Terça - Feira, 30 de Agosto de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 434 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando nº 089/2022 
da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora CAMILA DE ALMEIDA 
FEO CARVALHO, matricula 1-4101, portadora da CNH 04741524890, a conduzir 
a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

Renault  Kangoo - placa KWY 9868
   
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 435 DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

     O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Memorando nº 066/2022 
da secretaria Municipal de Administração, 

 R E S O L V E
           

 Destituir o servidor Amarildo Caldeira da Função Gratificada - FG1 da  
Presidência da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída através 
da Portaria nº 24 de 04 de janeiro de 2021, a partir desta data.   

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 30 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DA FAMILIA, AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

  
Conforme resultados do Processo Seletivo Simplificado realizado e publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 2.530, do dia 19 de 

Julho de 2022, Através do processo nº 2427/2022 e retificado; Venho solicitar o comparecimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na Secretaria 
da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, localizada na Rua Professora Maria Emília Esteves, nº 691, das 09:30 (nove e trinta) às 16:00 
(dezesseis) horas, sob pena desistência para apresentação dos documentos abaixo relacionados. 

  
	 Cédula de Identidade (cópia e original);
	 Título de Eleitor (cópia e original);
	 C.P.F. (cópia e original);
	 Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
	 Carteira de Trabalho (cópia e original);
	 Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
	 Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
	Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
	Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
	 Comprovante de vacinação atualizado (cópia e original);
	 Carteira “B” e exame toxicológico (somente para motoristas);
	 Comprovante de residência (cópia e original);
	Declaração de bens ou Imposto de Renda;
	 3 fotos 3x4 recentes;
	Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
	 Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
	Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
	Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
	Declaração negativa de Antecedentes criminais.(Domiciliar)
	Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol, Triglicerídios e Exame de Urina 

(EAS).

  
ASSISTENTE SOCIAL
EVELLIN MUNIZ DE FARIA CAMELO                                                               07º classificado(a)

Em, 30 de agosto de 2022.

APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA ESTEVES
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

MAT.: 1357

ATOS DA SEFASCHA


